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DECRETO Nº 3.329, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. DISPÕE 
SOBRE A DEFINIÇÃO DAS DATAS, DO VALOR MÍNIMO DAS 
PARCELAS E DO REAJUSTE DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2024, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, e CONSIDERANDO o alcance da expressão “legislação 
tributária” estabelecida no art. 96 do Código Tributário Nacional (CTN), a 
compreender os decretos como instrumentos infralegais hábeis a possibilitar 
a fiel execução das leis; CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 39, de 23 
de dezembro de 2013, que instituiu o novo Código Tributário do Município 
de Sobral, com suas alterações posteriores; CONSIDERANDO, ainda, o 
princípio da eficiência e da economicidade, aliados à necessidade de a 
Administração Tributária estabelecer os valores mínimos das parcelas de 
seus tributos vincendos; CONSIDERANDO a necessidade de atualização 
dos tributos municipais, tendo em vista a vasta programação de 
investimentos planejados e postos em prática pelo Poder Público Municipal; 
CONSIDERANDO o que preconiza o art. 11-A, da Lei Complementar nº 39 
de 23 de dezembro de 2013, autorizando que “No ano em que não houver 
reavaliação dos valores constantes da Planta Genérica de Valores 
Imobiliários eles serão reajustados com base no INCC (índice Nacional de 
Custos com a Construção Civil) ou outro índice que venha a substituí-lo, 
acumulado dos últimos doze meses anteriores ao fato gerador anual do 
IPTU”; CONSIDERANDO, por fim, que a variação do INCC acumulada nos 
últimos 12 (doze) meses foi de 3,04% (três inteiros e quatro décimas por 
cento). DECRETA: Art. 1º O pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU) para o exercício fiscal 2024 poderá ser 
realizado de forma integral (cota única) ou parcelado em até 08 (oito) 
parcelas mensais e sucessivas, obedecendo o seguinte cronograma: 

§1º Não serão objeto de parcelamento os valores relativos Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para o exercício fiscal 2024 
cujo montante seja igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais). §2º O valor da 
parcela mensal não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais). Art. 2º 
Será concedido descontos especiais para o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para o exercício fiscal 2024 
a ser realizado em cota única, nos seguintes percentuais: I - 10% (dez por 
cento) de desconto aplicado sobre o valor do imposto, se o pagamento ocorrer 
até o dia 10 de maio de 2024; II - 7% (sete por cento) de desconto aplicado 
sobre o valor do imposto, se o pagamento ocorrer até o dia 10 de junho de 
2024; III - 5% (cinco por cento) de desconto aplicado sobre o valor do 
imposto, se o pagamento ocorrer até o dia 10 de julho de 2024. Parágrafo 
único. Os descontos de que trata este artigo não se aplicam quando o 
pagamento ocorrer mediante a utilização do instituto da compensação 
tributária. Art. 3º Para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício fiscal de 2024, ficam 
atualizados monetariamente em 3,04% (três inteiros e quatro décimas por 
cento) os valores vigentes da Base de Cálculo do IPTU previstos na Lei 
Complementar nº 62, de 11 de dezembro de 2018 e suas alterações, utilizados 
para apuração do Valor Venal do Terreno (VVT) e do Valor Venal da 
Edificação (VVE). Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de dezembro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA DAS 
FINANÇAS. 

ATO Nº 556/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 865/2022 - GABPREF, publicado no 
DOM n° 1469, de 08 de dezembro de 2022, que coloca à disposição da 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, o servidor CARLOS 
ANTÔNIO MELO OLEGÁRIO, matrícula nº 3971, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 01 de 
dezembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de dezembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - FRANCISCO WILSON 
LINHARES PARENTE ALVES - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, EM EXERCÍCIO.   

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P257329/2023. EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº CPI23002 - 
SEUMA. AVISO DE LICITAÇÃO - Central de Licitações. DATA DE 
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E L A B O R A Ç Ã O  E  I M P L E M E N TA Ç Ã O  D O  P L A N O  D E  
MELHORAMENTO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL (PMIO) DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, 
NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - PRODESOL. VALOR DO EDITAL: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - 
CE. 27/12/2023. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO - PRESIDENTE. 
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